
 
 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 4ª 

REGIÃO – CREFITO-4 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 049/2023 

(Processo Administrativo 079/2023) 

 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA 4ª REGIÃO – CREFITO-4/MG realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento pelo menor preço, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

Data da sessão: 19/12/2023 

Local de realização: gov.br/compras 

Horário da Fase de Lances: das 8h às 14h 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de assinatura de banco de fotos e de vídeos que será utilizado pela Assessoria de 

Comunicação (ASCOM) do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 4ª 

Região – CREFITO-4 MG, compreendendo o download de 350 itens (280 fotos e 70 vídeos) pelo 

período de 12 (doze) meses, conforme condições e exigências estabelecidas conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante acesso ao módulo de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, 

disponível no endereço eletrônico gov.br/compras. 

 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, conforme procedimento descrito abaixo. 

 



 
 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de abertura da dispensa, encaminhará, 

exclusivamente por meio do sistema, até a data e o horário estabelecidos para início da sessão 

pública, a proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, a marca e o modelo do produto, 

quando for o caso, e o preço unitário. 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

 

3.4. Após o cadastro da proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la até o prazo para início da sessão pública. 

 

4. FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso, a sessão pública será automaticamente 

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao menor lance, 

desde que inferiores ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso. 

 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 

10,00 (dez reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 



 
 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 

5.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

5.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso. 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 



 
 

 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

6.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

6.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 
 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 



 
 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 



 
 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 



 
 

 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

9.13. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

 



 
 

9.13.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

 

9.14. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

9.15. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

10.2. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

10.3. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

10.4. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

10.4.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação; 

 

10.4.2. ANEXO II - Termo de Referência 

 

10.4.3. ANEXO III – Modelo de Termo de Proposta 

 

10.4.3. ANEXO IV - Minuta do Contrato 

 

 

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Anderson Luís Coelho 

Presidente Do Crefito-4 

 

 

 

 

 

 

ANDERSON LUIS 
COELHO:01285802675

Assinado de forma digital por 
ANDERSON LUIS 
COELHO:01285802675



 
 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

1.5 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor. 



 

 

ANEXO II 

 

DISPENSA ELETRÔNICA CREFITO-4 Nº 049/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  – LEI 14.133/21 

 

Processo Administrativo nº 079/2023 

 

Unidade solicitante    Assessoria de Comunicação 

 

1– DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de assinatura de banco de imagens e vídeos que será utilizado pela Assessoria de 

Comunicação (ASCOM) do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 4ª Região – 

CREFITO-4, compreendendo o download de 350 itens (280 fotos e 70 vídeos) pelo período de 12 

(doze) meses. 

 

Item Descrição CATSER Unidade de 

Fornecimento 

Quant. Valor Unitário Valor Total 

01  Assinatura  para  uso de banco 

de imagens      e vídeos que 

compreendendo o download     

de 350 itens (280 fotos e 70 

vídeos) pelo    período de  12 

(doze) meses. 

  27502 Serviço 01 R$ 18.180,00 R$ 18.180,00 

 

1.2. O objeto desta contratação se enquadra em serviço comum. 

1.3. O custo total estimado da contratação é R$ 18.180,00 (dezoito mil, cento e oitenta reais), conforme 

custos descritos na tabela acima. 

1.4. Havendo eventual divergência entre o CATSER e a descrição/especificação dos itens na tabela 

acima, prevalecerão estas últimas. 

1.5. Foi dispensada a elaboração do ETP por se tratar de um serviço comum e, o valor enquadra-se em 

licitação dispensável, conforme disposto no art. 72, inciso I, da lei 14.133/2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1. Trata-se da prestação de serviço comum nos termos do Art. 6º, Inc. XIII, da Lei 14.133/2021, que 

devido ao valor, enquadra-se na hipótese de contratação por dispensa de licitação, com fulcro no Art. 

75, Inc. II da Lei 14.133 de 2021. 

2.2. Diante da relevância dos trabalhos produzidos pela ASCOM do CREFITO-4 MG em produção de 

campanhas, materiais informativos impressos e virtuais, sites, revistas, cartilhas e identidades visuais 

de eventos, dentre outros, faz-se necessário, cada vez mais, o uso de imagens e vídeos com qualidade 

profissional. 

2.3. Um bom banco de imagens é fundamental para o desenvolvimento de uma comunicação eficiente, 

pois cerca de 84% de toda comunicação é visual. Quando bem utilizadas, as imagens proporcionam 

um aumento de 80% de engajamento no facebook. Por isso, é imprescindível que o CREFITO-4 assine 

um banco de imagens satisfatório, que consiga transmitir o objetivo desejado pela comunicação da 



 

 

autarquia. 

2.4. Por isso, se faz necessária a aquisição de pacote de banco de fotos e vídeos pelo CREFITO-4 MG, 

com qualidade e em conformidade com as leis relativas a direitos autorais, a fim de aumentar a 

eficiência da comunicação junto ao seu público.  

2.5. A utilização do referido material em trabalhos produzidos pelo referido setor irá fomentar a 

ampliação da transparência em relação às atividades do Conselho para com os seus profissionais 

registrados, contribuindo assim para o desenvolvimento de fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais 

mineiros, e, consequentemente, para um melhor atendimento à população 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1 – DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

3.1.1   Assinatura para uso de banco de imagens e vídeos, por meio digital, com abrangência total das 

imagens, vídeos, ilustrações e vetores disponíveis no site, para uso irres-trito nos materiais impressos, 

televisivos e eletrônicos do CREFITO-4 MG, durante o período de 12 (doze) meses, conforme a 

necessidade da Autarquia, compreendendo o download de 350 itens (280 fotos e 70 vídeos) por ano, 

permitindo o acúmulo desses itens durante toda a vigência do contrato. 

3.1.2. É imprescindível que, neste acervo, estejam incluídos vídeos e fotos que caracterizem as 

profissões da saúde, sobretudo a Fisioterapia e a Terapia Ocupacional, por ser este um conselho que 

representa as duas profissões no Estado. 

3.1.3. Especificações: as fotos devem estar disponíveis em alta resolução, 300 dpi, com formato 

aproximado de 50 x 30 cm. Já os vídeos em 4K, HD e Full HD. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

5 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

5.1. A Contratada deverá liberar o acesso ao download das fotos em, no máximo, 24 (vinte e quatro) 

horas após a assinatura do Contrato. 

5.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos por este Regional, não serão considerados co-mo inadimplemento 

contratual. 

 

6 –  RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias 

contados da sua realização, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser realizados novamente 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.3. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação de sua conformidade com as condições estabelecidas neste 

termo. 



 

 

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7 – FORMA DE PAGAMENTO 

 

7.1. A CONTRATADA deverá entregar até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação do serviço, 

nota fiscal/fatura dos serviços emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento. 

7.2. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias corridos após a entrega do objeto, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente comprovada e em perfeitas condições, atestada pelo 

Setor competente deste Regional. Essa Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Conselho 

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 4ª Região, CNPJ Nº 21.947.619/0001-88. 

7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.6. Na hipótese de erro ou divergência com as condições contratadas, a nota fiscal/fatura será recusada 

pela CONTRATANTE mediante declaração expressa das razões da desconformidade, ficando 

estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data da apresentação da nova fatura 

devidamente corrigida. 

 

8 – ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA 

 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

9 – DO CONTROLE E EXECUÇÃO 

 

9.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

deste, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

10.1. Do Contratante 

 



 

 

10.1.1. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços. 

10.1.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço contratado.  

10.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRA-

TADA durante o prazo de vigência do Contrato.  

10.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.  

10.1.5. Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 

10.1.6. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não 

mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a fiscalização, que adote 

postura inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribu-ídas. 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com este 

contrato.  

10.1.8. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho. 

10.1.9. Tornar disponível as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, 

quando for o caso. 

 

10.2. Da Contratada 

 

10.2.1. Responder pelos danos causados diretamente ao CREFITO-4 MG ou a terceiros, quando da 

execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Contratante; 

10.2.2. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz. 

10.2.3. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONSELHO REGIONAL DE 

FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 4ª REGIÃO - CREFITO-4 MG no que diz 

respeito às necessidades da Contratante. 

10.2.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados e atender às notificações da Contratante; 

10.2.5. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

prestação dos serviços objeto desta contratação, tais como salários,  seguro  contra  acidentes,  taxas, 

impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições e outras que  porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo e por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empre-gatício com o Contratante. 

10.2.6. Usar mão de obra capacitada, que assegure a execução integral dos serviços nos prazos 

convencionados com segurança e qualidade; 

10.2.7. Fornecer acesso a quantidade mínima de fotos/vídeos para download, conforme especifi-cado 

no item 3. 

10.2.8. Designar um Preposto, que será o responsável pelo tratamento junto à contratante de todas as 

questões relacionadas à execução do objeto contratado. 

10.2.9. Colocar à disposição da Contratante telefone direto local, celular e e-mail para contato direto 

com o Preposto, para tratamento das questões relacionadas ao contrato, com vistas a solução de 

eventuais problemas, falhas e dúvidas na operacionalização do site; não se admitin-do a remessa desses 

assuntos para atendimento por Call Center destinado ao público geral. 

10.2.10. Todos os direitos autorais e patrimoniais e demais resultados dos trabalhos intelectuais e/ou 

artísticos realizados pelo Contratante com a utilização das imagens cedidas pela Contrata-da são de 

exclusiva propriedade do Contratante, ficando vedada a Contratada qualquer utiliza-ção indevida, para 

quaisquer fins e sob qualquer pretexto, do material produzido, sem autoriza-ção do Contratante, sob 

as penas da lei; 

10.2.11. Não cobrar direitos autorais e de utilização das imagens, a serem disponibilizados por meio 

do instrumento contratual; 



 

 

10.2.12. Responder pelas imagens fornecidas que venham a ter problemas por violação de direitos 

autorais; 

10.2.13. Disponibilizar para download apenas fotografias, imagens e vídeos que possam ser utili-zadas 

pelo CONTRATANTE sem restrição de publicidade em território brasileiro e na internet e por tempo 

indeterminado;  

10.2.14. Fornecer todo material necessário aos serviços em formato digital (litas de imagens); 

10.2.15. Não transferir ou ceder, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações 

decorrentes do contrato, salvo autorização expressa da Administração.   

10.2.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às normas 

legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações exigidas pela boa técnica. 

10.2.17. Comunicar ao representante da Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários. 

10.2.18. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.2.19. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, sem a anuência prévia e por 

escrito do CREFITO-4. 

10.2.20. Emitir Nota Fiscal/Fatura correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

 

11 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO 

SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

11.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, bem como os critérios de 

habilitação econômico-financeira e habilitação técnica a serem atendidas pelo fornecedor, são as usuais 

para a generalidade dos objetos. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos consignados 

no Orçamento do CREFITO-4, a dotação orçamentária é: 6.2.2.1.1.01.04.04.036 - Outros Serviços PJ. 

 

13 - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  



 

 

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

13.13. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

13.13.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

13.14. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

13.15. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

14– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

14.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 

 

14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

14.1.11.   praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

14.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 



 

 

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2023. 

 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 

 

 

 

_____________________________________ 

Breno Gustavo Vieira Dias 

Assessor Técnico da Presidência 

 

Conferido e de acordo. 

A justificativa apresentada, especificações técnicas e quantitativas, contidas no presente instrumento, 

demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades do CREFITO-4. 

 

Aprovo o Termo de Referência. 

 

Encaminhe-se ao Setor de Compras e Licitações para as providências necessárias. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Anderson Luís Coelho 

Presidente do CREFITO-4 

 

 

 

BRENO GUSTAVO VIEIRA 
DIAS:04640994630

Assinado de forma digital por 
BRENO GUSTAVO VIEIRA 
DIAS:04640994630

ANDERSON LUIS 
COELHO:01285802675

Assinado de forma digital por 
ANDERSON LUIS 
COELHO:01285802675



 
 

 

ANEXO III TERMO DE PROPOSTA 

 

 

Ao Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 4ª Região  

 

Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA n° 049/2023 

 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto desta 

dispensa eletrônica, bem como as informações, condições da proposta e declarações exigidas 

no Edital do pregão acima citado. 

 

Identificação do Licitante:  

Razão Social:  

CNPJ e Inscrição Estadual:  

Endereço completo:  

Telefone, fax, e-mail:  

Banco, Agência e nº da conta corrente:  

 

 

2. Condições Gerais da Proposta:  A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados 

da data de sua apresentação  
 

Item Descrição CATSER Unidade de 

Fornecimento 

Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 Assinatura para uso de banco de 

imagens      e vídeos que 

compreendendo o download     de 

350 itens (280 fotos e 70 vídeos) 

pelo    período de  12 (doze) meses. 

 

27502 Serviço 01 R$ R$ 

 

 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do responsável pela proposta 

 

 

 



 
 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº xxxxx 

 

(Processo Administrativo n° 079/2023) 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 4ª 

REGIÃO – CREFITO-4 MG com sede no(a) Rua da Bahia, 1148, 8º andar, na cidade de Belo 

Horizonte/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.947.619/0001-88, neste ato representado(a) por 

seu presidente, Anderson Luís Coelho, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a)  CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxx, sediado(a) na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  doravante designado CONTRATADO, neste ato representado 

pelo(a) Sr. (a) xxxxxxxxxxxxxxx, tendo em vista o que consta no Processo nº 079/2023 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica 

xxxxxxxxx, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

Prestação de serviços de banco de imagens e vídeos que serão utilizados pela Assessoria de 

Comunicação (ASCOM) do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 4ª 

Região – CREFITO-4, durante o período de 12 (doze) meses, conforme detalhamentos 

constantes deste contrato e da proposta da Contratada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses  a partir do dia xxxxxxx, prorro-

gável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza conti-

nuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas san-

ções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO E GESTÃO CONTRATUAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


 
 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

Condições de Entrega 

 

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminação abaixo: 

3.1.1   Assinatura para uso de banco de imagens e vídeos, por meio digital, com abrangência 

total das imagens, vídeos, ilustrações e vetores disponíveis no site, para uso irrestrito nos 

materiais impressos, televisivos e eletrônicos do CREFITO-4 MG, durante o período de 12 

(doze) meses, conforme a necessidade da Autarquia, compreendendo o download de 350 itens 

(280 fotos e 70 vídeos) por ano, permitindo o acúmulo desses itens durante toda a vigência do 

contrato. 

3.1.2. É imprescindível que, neste acervo, estejam incluídos vídeos e fotos que caracterizem as 

profissões da saúde, sobretudo a Fisioterapia e a Terapia Ocupacional, por ser este um conselho 

que representa as duas profissões no Estado. 

3.1.3. Especificações: as fotos devem estar disponíveis em alta resolução, 300 dpi, com formato 

aproximado de 50 x 30 cm. Já os vídeos em 4K, HD e Full HD. 

3.1.4. A Contratada deverá liberar o acesso ao download das fotos em, no máximo, 24 (vinte e 

quatro) horas após a assinatura do Contrato. 

3.1.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos por este Regional, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

 

Recebimento do Objeto 

 

3.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias 

contados da sua realização, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser realizados 

novamente no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.4. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação de sua conformidade com as condições 

estabelecidas neste termo. 

3.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

3.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Controle da Execução 

 

3.6. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço, anotando 



 
 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

3.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CON-

TRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de quali-

dade inferior e, na ocorrência deste, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou 

de seus agentes, gestores e fiscais. 

3.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relaci-

onadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcio-

nários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as pro-

vidências cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. O presente CONTRATO tem o valor global de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias corridos após a entrega do objeto, 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente comprovada e em perfeitas 

condições, atestada pelo Setor competente deste Regional. Essa Nota Fiscal/Fatura deverá ser 

emitida em nome do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 4ª Região, 

CNPJ Nº 21.947.619/0001-88. 

6.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.5. Na hipótese de erro ou divergência com as condições contratadas, a nota fiscal/fatura será 

recusada pela CONTRATANTE mediante declaração expressa das razões da desconformidade, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data da apresentação 

da nova fatura devidamente corrigida 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 



 
 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, mantido pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a di-

ferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços. 

8.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço contratado.  

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA durante o prazo de vigência do Contrato.  

8.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.  

8.5. Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 

8.6. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não 

mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a fiscalização, que 

adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram 

atribuídas. 

8.7. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com este 

contrato.  

8.8. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho. 

8.9. Tornar disponível as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, 

quando for o caso. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. Responder pelos danos causados diretamente ao CREFITO-4 MG ou a terceiros, quando 

da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pela Contratante; 

9.2. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz. 

9.3. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONSELHO REGIONAL 

DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 4ª REGIÃO - CREFITO-4 MG no que 

diz respeito às necessidades da Contratante. 

9.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados e atender às notificações da 



 
 

Contratante; 

9.5. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

prestação dos serviços objeto desta contratação, tais como salários,  seguro  contra  acidentes,  

taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições e outras que  

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo e por todos os encargos 

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 

vínculo empregatício com o Contratante. 

9.6. Usar mão de obra capacitada, que assegure a execução integral dos serviços nos prazos 

convencionados com segurança e qualidade; 

9.7. Fornecer acesso a quantidade mínima de fotos/vídeos para download, conforme 

especificado no item 3. 

9.8. Designar um Preposto, que será o responsável pelo tratamento junto à contratante de todas 

as questões relacionadas à execução do objeto contratado. 

9.9. Colocar à disposição da Contratante telefone direto local, celular e e-mail para contato 

direto com o Preposto, para tratamento das questões relacionadas ao contrato, com vistas a 

solução de eventuais problemas, falhas e dúvidas na operacionalização do site; não se admitindo 

a remessa desses assuntos para atendimento por Call Center destinado ao público geral. 

9.10. Todos os direitos autorais e patrimoniais e demais resultados dos trabalhos intelectuais 

e/ou artísticos realizados pelo Contratante com a utilização das imagens cedidas pela Contratada 

são de exclusiva propriedade do Contratante, ficando vedada a Contratada qualquer utilização 

indevida, para quaisquer fins e sob qualquer pretexto, do material produzido, sem autorização 

do Contratante, sob as penas da lei; 

9.11. Não cobrar direitos autorais e de utilização das imagens, a serem disponibilizados por 

meio do instrumento contratual; 

9.12. Responder pelas imagens fornecidas que venham a ter problemas por violação de direitos 

autorais; 

9.13. Disponibilizar para download apenas fotografias, imagens e vídeos que possam ser 

utilizadas pelo CONTRATANTE sem restrição de publicidade em território brasileiro e na 

internet e por tempo indeterminado;  

9.14. Fornecer todo material necessário aos serviços em formato digital (litas de imagens); 

9.15. Não transferir ou ceder, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações 

decorrentes do contrato, salvo autorização expressa da Administração.   

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às 

normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações exigidas pela boa 

técnica. 

9.17. Comunicar ao representante da Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

9.18. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.19. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, sem a anuência prévia e por 

escrito do CREFITO-4. 

9.20. Emitir Nota Fiscal/Fatura correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

 



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

10.13. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.13.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 



 
 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.14. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.15. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 



 
 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 

12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 



 
 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento do CREFITO-4, a dotação orçamentária é: 6.2.2.1.1.01.04.04.036 - 

Outros Serviços PJ 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 



 
 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Minas Gerais, Seção Judiciária de Belo 

Horizonte, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Belo Horizonte, xxxxxxxxxxxxxx. 

 

 

 

____________________________________ 

Anderson Luís Coelho 

Presidente do CREFITO-4 MG 

 

 

 

 

____________________________________ 

Contratado 

 

 

 


